
 

Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492º da Fundação do Povoado e 

76º de Emancipação Político-Administrativa 
   DIVISÃO LEGISLATIVA 

 

PAUTA PARA A 41ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DO DIA 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 

ORDEM DO DIA 
 

 

1º PROC. Nº 317/2025 

ESPÉCIE:      PROJETO DE LEI Nº 57/2025 

AUTORIA:    RONIELE MARTINS DA SILVA 

    ASSUNTO:  INSTITUI A “SEMANA DO MOTOBOY” NO MUNICÍPIO. 

    DATA:         27 DE MARÇO DE 2025. 

    OBS.:      1ª DISCUSSÃO.  

 

2º PROC. Nº 537/2025 

ESPÉCIE:      PROJETO DE LEI Nº 89/2025     

AUTORIA:    WASHINGTON LUIZ LESSA DE SOUZA 

    ASSUNTO:  DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO SÍMBOLO MUNDIAL DE 

CONSCIENTIZAÇÃO DO TRANSTORNO DO ESPECTRO 

AUTISTA (TEA) NAS SINALIZAÇÕES DE VAGAS ESPECIAIS 

DE ESTACIONAMENTO EM TODO O TERRITÓRIO DO 

MUNICÍPIO DE CUBATÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    DATA:         02 DE JUNHO DE 2025. 

    OBS.:      1ª DISCUSSÃO 

 

3º PROC. Nº 801/2025 

ESPÉCIE:      PROJETO DE LEI Nº 125/2025     

AUTORIA:    ALEXANDRE MENDES DA SILVA 

    ASSUNTO:  DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO ACORRENTAMENTO DE 

CÃES E GATOS NO MUNICÍPIO DE CUBATÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

    DATA:         28 DE AGOSTO DE 2025. 

    OBS.:      1ª DISCUSSÃO 

 

4º PROC. Nº 763/2025 

ESPÉCIE:      PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 07/2025     

AUTORIA:    MESA DA CÂMARA 

    ASSUNTO:  DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO BANCO DE IDEIAS 

LEGISLATIVAS NO SITE OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CUBATÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    DATA:         19 DE AGOSTO DE 2025. 

    OBS.:      DISCUSSÃO ÚNICA. 
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PROJETO DE LEI Nº_____ /2025  

 

“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO 

SÍMBOLO MUNDIAL DE 

CONSCIENTIZAÇÃO DO TRANSTORNO DO 

ESPECTRO AUTISTA (TEA) NAS 

SINALIZAÇÕES DE VAGAS ESPECIAIS DE 

ESTACIONAMENTO EM TODO O 

TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE 

CUBATÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

Art. 1º. As vagas de estacionamento destinadas a pessoas com deficiência deverão conter, além 

do símbolo já regulamentado, o emblema internacional de conscientização sobre o Transtorno do 

Espectro Autista (TEA). 

§ 1º Para fins de aplicação desta norma, será considerada pessoa com TEA aquela definida no 

artigo 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. 

Art. 2º O símbolo de conscientização do Transtorno do Espectro Autista deverá estar visível 

tanto nas placas verticais, quanto nas sinalizações horizontais das referidas vagas. 

§ 1º A ilustração oficial do símbolo referido encontra-se anexada a esta Lei. 

Art. 3º A observância desta Lei se aplica a todos os órgãos públicos, estabelecimentos privados 

de uso coletivo e vias públicas localizadas no município. 

§ 1º Para efeitos da presente lei, são considerados estabelecimentos privados de uso coletivo: 

I – Supermercados; 

II – Instituições bancárias; 

III – Farmácias; 

IV – Bares; 

V – Restaurantes; 

VI – Estabelecimentos comerciais em geral, que possuam vagas de estacionamento. 
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§ 2º De forma excepcional, o poder público poderá providenciar a demarcação de vagas em vias 

públicas situadas em zonas comerciais de grande circulação, utilizando o símbolo de 

conscientização do TEA na totalidade da área demarcada. 

§ 3º. A medida prevista no parágrafo anterior justifica-se pelas necessidades específicas da 

pessoas com TEA. 

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala D. Helena Meletti Cunha, 28 de maio de 2025. 

 

 

 

 

Washington Luiz Lessa de Souza - Carioca  

Vereador – PSDB 
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ANEXO ÚNICO 
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JUSTIFICATIVA  

O vereador que esta subscreve, observadas as disposições regimentais, submete à 

apreciação e deliberação do Plenário desta Casa, o presente Projeto de Lei que “DISPÕE 

SOBRE A INCLUSÃO DO SÍMBOLO MUNDIAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DO 

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) NAS SINALIZAÇÕES DE VAGAS 

ESPECIAIS DE ESTACIONAMENTO EM TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO 

DE CUBATÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

A presente proposição tem como objetivo promover a inclusão, acessibilidade e 

visibilidade das pessoas com Transtorno do Espectro Autista, reconhecendo suas necessidades 

específicas, sobretudo em locais públicos e privados de uso coletivo, como supermercados, 

farmácias, bancos, entre outros. A iniciativa está em consonância com os princípios da dignidade 

da pessoa humana e da igualdade de direitos, pilares fundamentais da Constituição Federal. 

Ao adotar o símbolo mundial do autismo — reconhecido por sua ampla aceitação e 

visibilidade — nas placas indicativas e demarcações horizontais das vagas preferenciais, estamos 

garantindo maior respeito, reconhecimento social e segurança para pessoas com TEA e seus 

familiares. Vale destacar que muitos autistas, embora não apresentem deficiências físicas 

aparentes, enfrentam grandes desafios em ambientes agitados ou superlotados. A existência de 

vagas identificadas com o símbolo adequado representa um avanço no processo de inclusão e 

cidadania dessas pessoas. 

Além disso, o projeto está amparado pela Lei Federal nº 12.764/2012, que institui a 

Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. 

Outro aspecto relevante é a obrigatoriedade da adequação tanto por parte do poder 

público quanto dos estabelecimentos privados que oferecem vagas preferenciais, criando uma 

padronização eficiente, clara e justa.  

Diante de sua relevância social, caráter inclusivo e alinhamento com legislações 

federais vigentes, solicito o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei, que 

representa um importante passo em direção a uma cidade mais humana, empática e acessível 

para todos. 

Sala D. Helena Meletti Cunha, 28 de maio de 2025, 

 

 

 

Washington Luiz Lessa de Souza - Carioca  

Vereador – PSDB 

 















 

  

PROJETO DE LEI Nº ___________/2025 

 

   
“DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO  

ACORRENTAMENTO DE CÃES E GATOS  
NO MUNICÍPIO DE CUBATÃO, 

 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 

 

Art. 1º - Fica proibido, no âmbito do Município de Cubatão, o 

acorrentamento de cães e gatos por meio de correntes, cordas, cabos de aço, 

fios ou quaisquer instrumentos similares que restrinjam sua livre 

movimentação. 

 

Art. 2º - Considera-se igualmente proibida a manutenção de cães e gatos 

em alojamentos ou espaços inadequados, entendidos como aqueles que: 

 

I – comprometam a saúde ou a integridade física do animal; 

II – não sejam compatíveis com o porte do animal; 

III – não garantam condições mínimas de higiene, ventilação, iluminação 

e abrigo. 

 

Art. 3º - Em caráter excepcional, admite-se a contenção temporária do 

animal com uso de corrente do tipo “vai-e-vem”, desde que: 

 

I – seja medida necessária e não exista outro meio de contenção disponível; 

II – seja utilizada coleira compatível com o porte do animal, vedado o uso 

de coleiras do tipo enforcador, com ou sem pontas; 

III – seja garantida mobilidade mínima que possibilite ao animal deitar, 

levantar e se locomover; 

IV – seja assegurado abrigo contra sol, chuva, frio ou calor excessivo; 

V – seja fornecida água limpa, alimentação adequada e local em condições 

de higiene; 

VI – seja evitado contato com animais doentes ou agressivos. 

 

Art. 4º - O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator às sanções 

administrativas previstas na legislação municipal vigente, sem prejuízo das 

penalidades civis e criminais previstas na Lei Federal nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais). 

 

 



 

  

 

Art. 5º - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, 

especialmente quanto: 

 

I – aos critérios de fiscalização e aplicação das penalidades; 

II – à possibilidade de campanhas educativas sobre guarda responsável e 

bem-estar animal. 

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala Dona Helena Meletti Cunha, 28 de agosto de 2025 

 

 

 

 

 
ALEXANDRE MENDES DA SILVA 

TOPETE 
Presidente da Câmara Municipal de Cubatão 
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JUSTIFICATIVA 

 
O presente Projeto de Lei tem como finalidade adequar a legislação municipal 

de Cubatão às normas de proteção e bem-estar animal, tomando por referência a 

Lei Estadual nº 18.184/2025, recentemente sancionada no Estado de São Paulo, 

que proibiu o acorrentamento de cães e gatos. 

A Constituição Federal, em seu art. 225, §1º, inciso VII, impõe ao Poder Público 

e à coletividade o dever de proteger a fauna e de vedar práticas que submetam 

os animais à crueldade. Nesse sentido, a presente iniciativa busca materializar 

no âmbito local o mandamento constitucional, garantindo que cães e gatos, sejam 

submetidos a sofrimento físico e psicológico. 

O uso de correntes, cordas e cabos como forma de confinamento é prática cruel, 

que causa lesões, estresse, isolamento social e prejuízos ao desenvolvimento 

comportamental dos animais. Além disso, alojamentos inadequados e ausência 

de cuidados mínimos configuram situação de maus-tratos, já tipificada como 

crime pela Lei Federal nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais). 

Ao proibir o acorrentamento permanente e estabelecer critérios claros para 

situações excepcionais de contenção temporária, este Projeto de Lei contribui 

não apenas para a proteção animal, mas também para a saúde pública e a 

segurança da população, visto que animais submetidos a maus-tratos podem se 

tornar agressivos, transmitir doençãs ou mesmo ser abandonados, 

sobrecarregando o sistema público de controle e bem-estar animal. 

Outro ponto importante é a previsão de multa administrativa municipal, que dá 

eficácia imediata à norma e reforça o caráter pedagógico da medida, estimulando 

a guarda responsável e desestimulando práticas de maus-tratos. 

Por fim, destaca-se que a competência legislativa dos municípios está 

expressamente assegurada pelo art. 30, I e II, da Constituição Federal, 

permitindo-lhes legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a 

legislação estadual e federal.  

Com a aprovação deste Projeto de Lei, Cubatão reafirma seu compromisso com 

a causa animal, ampliando mecanismos de proteção, prevenindo maus-tratos e 

promovendo a conscientização da população sobre cuidados adequados com 

cães e gatos. 

 

 

Sala Dona Helena Meletti Cunha, 28 de agosto de 2025  
 
 
 
 

ALEXANDRE MENDES DA SILVA 

TOPETE 
Presidente da Câmara Municipal de Cubatã 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 07/2025 

Dispõe sobre a criação do Banco de Ideias 

Legislativas no  Site  Oficial da Câmara 

Municipal de Cubatão e dá outras 

providências.  

Art.  1° Fica criado o Banco de Ideias Legislativas no  site  oficial da  Camara  Municipal 

de Cubatão (www.cubatao.sp.leg.br/),  com o objetivo de que todo cidadão ou toda 

cidadã possa apresentar sugestões e participar diretamente do processo legislativo.  

Art.  2° São objetivos do Banco de Ideias Legislativas: 

I — promover a legislação participativa no âmbito do Município de Cubatão; 

II — aproximar a  Camara  Municipal de Cubatão da comunidade, permitindo que 

cidadãos individualmente apresentem sugestões ao Parlamento;  

III  — integrar as entidades da sociedade civil as discussões sobre o ordenamento 

jurídico do município.  

Art.  3° 0 Banco de Ideias  sera  uma ferramenta através da qual o cidadão ou a cidadã 

deverá sugerir uma nova lei, uma alteração de lei vigente ou até mesmo uma 

revogação de lei existente.  

Art.  4° As ideias deverão ser protocoladas no  site  oficial da  Camara  Municipal de 

Cubatão e encaminhadas as Comissões Permanentes pertinentes, onde serão 

analisadas pelos vereadores e vereadoras, podendo ser transformadas em projetos 

de lei, se entenderem que são viáveis. 

Parágrafo único. Caberá aos integrantes do Poder Legislativo avaliar a pertinência, 

a viabilidade e a relevância das sugestões protocoladas junto ao Banco de Ideias 
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Legislativas, bem como o instrumento jurídico mais adequado, em caso de 

decidirem delas se valer.  

Art.  5° Ficam responsáveis pela implantação e execução do Banco de Ideias 

Legislativas no  site  oficial da Câmara, de acordo com as respectivas competências 

e áreas de atuação: 

I - a Divisão de Tecnologia da Informação; 

II - a Divisão Legislativa; 

Ill - o Serviço de Comunicação Social; e 

IV - a Ouvidoria da Câmara Municipal.  

Art.  6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Cubatão/SP, Sala D. Helena Meletti Cunha, 14 de agosto de 2025. 

José  Elan  d S ntos Gomes 
2° Secretário da CA ra ;Municipal de Cubatão 
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JUSTIFICATIVA 

0 objetivo é oferecer serviços de interatividade que buscam estimular a participação 

do cidadão ou entidade da sociedade civil na atividade parlamentar, em suas 

dimensões legislativa, representativa e fiscalizadora. Ideias Legislativas são 

sugestões de alteração na legislação vigente ou se criação de novas leis. 0 cidadão 

ou entidade da sociedade civil poderão opinar sobre projetos de lei, propostas de 

emenda a leis e outras proposições em tramitação na  Camara  Municipal de 

Cubatão. 

Entre os principais benefícios dessa iniciativa, estão: I) promoção da legislação 

participativa; II) a aproximação da Câmara e a comunidade, permitindo que as 

pessoas apresentem sugestões; e Ill) a integração das entidades da sociedade civil 

nas discussões sobre o ordenamento jurídico da cidade. 

Não serão aceitos textos que: tratem de assuntos diversos ao ambiente  politico  e 

legislativo da Câmara Municipal de Cubatão; contenham declarações de cunho 

pornográfico, pedófilo racista violento ou ainda ofensivas A honra, A vida privada, A 

imagem, A intimidade pessoal e familiar, A ordem pública, A moral, aos bons 

costumes ou As cláusulas pétreas da Constituição; sejam repetidos pelo mesmo 

usuário, incompreensíveis ou não estejam em português. 

A autoria das sugestões não precisa ser necessariamente apenas de um cidadão, 

pode ser de associações, sindicatos, ONGs, partidos  politicos  ou qualquer entidade 

da sociedade civil. Mostra-se, desse jeito, o caráter democrático que o  PL  vem a 

inovar na municipalidade. 

Ao permitir que qualquer cidadão ou entidade possa fazer sugestões, o Banco de 

Ideias Legislativas, além de ser uma iniciativa que não acarretará custos à Câmara 

de Vereadores, se apresenta como um importante canal de comunicação entre o 
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Poder Legislativo e a comunidade, que poderá se valer dele para apresentar suas 

demandas e reivindicações. 

Por fim, vale lembrar que atualmente  Camara  Federal e o Senado Federal, bem 

como diversas assembleias e Câmaras municipais do Pais, já possuem esse 

instrumento de participação popular. 

Cubatão/SP, Sala D. Helena Meletti Cunha, 14 de agosto de 2025. 

José  Elan  d 	antos Gomes 
2° Secretário da CA ra Municipal de Cubatão 
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